
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.363 EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 

FICA DENOMINADA DE PRAÇA AUGUSTO 
GERMANO COSTA, A PRAÇA LOCALIZADA NA 
RUA ALBERTINO PEREIRA, NO JEQUIEZINHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA SAHA, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Praça Augusto Germano Costa, a praça localizada na • 
Rua Albertino Pereira, bairro do Jequiezinho, nesta Cidade. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 
cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as 
comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim 
como aos seus moradores. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se e Publique-se 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 
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SOB NÚMERO 2 363 À FLS. DO LIVRO LEI 

EM 22 D 2024. 

VAGNER D CAS RO AMPARO 
SECRETÁRIO M NIC AL DE GOVERNO 
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